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CREDENCIAMENTO PÚBLICO: 004/2026 

 

OBJETO 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO VEICULAR PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 

NO TRANSPORTE ELETIVO DE PACIENTES 
 

ABERTURA DO EDITAL PARA CREDENCIAMENTO: 
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VALIDADE DO EDITAL: 12 MESES 

 

MEIO DE CREDENCIAMENTO CORREIO OU PRESENCIAL OU E-MAIL 

 

INFORMAÇÕES: CIDESLESTE@CIDESLESTE.COM.BR 

 

MODELO DE CONTRATAÇÃO: 
TERMO DE CREDENCIAMENTO / CONTRATO 

ADMINISTRATIVO 

 

FORMA DE CONVOCAÇÃO: ART. 79, II DA LEI FEDERAL 14.133/2021 

 

PRAZO PARA RATIFICAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO 

ATÉ 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS APÓS A ENTREGA DA 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

 

PREÂMBULO 

O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social dos Municípios do Leste de 
Minas - CIDESLESTE torna pública a realização de CREDENCIAMENTO PÚBLICO na hipótese do 
inciso I do art. 79 da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 
Deverão ser obedecidas as condições presentes em Termo de Referência e demais documentações 
que envolvam o processo em questão. 
As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a 
acompanhar as publicações referentes ao processo no site http://www.cideseste.com.br/, bem 
como as publicações no portal de condução do certame e no PNCP, quando for o caso, com vista 
a possíveis alterações e avisos. 
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1 - DO OBJETO:  

1.1. O objeto do presente edital é credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços 

de locação veicular para atender as demandas dos municípios consorciados no transporte eletivo de 

pacientes.  

1.2. A descrição dos serviços do presente credenciamento consta do Termo de Referência, facultando-

se ao credenciado a participação em quantos forem de seu interesse.  

1.3. Prevalência do Termo de Referência – T.R.: A descrição detalhada do(s) item(ns) constantes do 

Termo de Referência deve ser analisada cuidadosamente pelos interessados em participar deste 

edital, pois que, em caso de divergência com a especificação divulgada pelo site, prevalecerá a 

descrição daquela (T.R.) para efetivação da contratação.  

 

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO:  

2.1. Poderão participar do presente Credenciamento Pessoas Jurídicas legalmente constituídas, 

habilitadas, com idoneidade econômico-financeira, regularidade jurídico-fiscal, que não tenham 

sofrido penalidade de suspensão ou declaração de inidoneidade por parte do Poder Público e que 

satisfaçam as condições fixadas no Edital e seus anexos.  

2.2. Poderão participar da licitação as empresas que estejam em recuperação judicial ou extrajudicial, 

desde que apresentem as certidões que garantam sua viabilidade econômica e o cumprimento das 

obrigações compactuadas. 

2.3. Não poderão participar da presente chamada pública os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV, do artigo 156, da Lei Federal nº 14.333/21.  

2.4. Não poderá participar direta ou indiretamente da chamada pública, servidor dirigente do 

Consórcio, bem como as empresas cujos sócios, administradores, empregados, controladores sejam 

servidores do mesmo, conforme disposto no artigo 9° da lei 14.333/21.  

2.5. Fica vedada a prestação de serviço por empresa credenciada cujos sócios, administradores, 

empregados, controladores, servidores ou dirigente mantenha qualquer tipo de vínculo empregatício 

com a Administração Pública, seja ela na esfera do Poder Executivo ou na esfera do Poder Legislativo, 

do Município onde o mesmo vier a ser executado por meio do CIDESLESTE.  

2.6. As empresas participantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação da documentação necessária, sendo que o CIDESLESTE não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do credenciamento.  

2.7. A participação neste credenciamento importa ao participante na irrestrita e irretratável aceitação 

das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá 

prestar os serviços do presente credenciamento conforme as condições fixadas contratualmente. 

 

3 – DOS PROCEDIMENTOS DO CREDENCIAMENTO E CRITÉRIO DE ESCOLHA DOS 

CREDENCIADOS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1 O procedimento de Credenciamento se dará da seguinte maneira. 

 

3.1.1 – DOS MEIOS DE CREDENCIAMENTO:  
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3.1.1.1 – O edital se encontrará permanentemente aberto para novos credenciamentos a partir da 

data de sua publicação no PNCP;  

3.1.1.2 – OS INTERESSADOS PODERÃO REALIZAR A ENTREGA DAS DOCUMENTAÇÃO DAS 

SEGUINTES FORMAS: 

A) EMAIL: CIDESLESTELICITACAO@GMAIL.COM 

B) CORREIO: AV. DÁRIO DA ANUNCIAÇÃO GROSSI, 799, DÁRIO GROSSI, CARATINGA/MG 

– CEP 35.304-210 

C) IN LOCO: AV. DÁRIO DA ANUNCIAÇÃO GROSSI, 799, DÁRIO GROSSI, CARATINGA/MG 

– CEP 35.304-210 

3.1.1.2.1 – Por meio de diligência e visando agilidade, o CIDESLESTE poderá solicitar ou receber 

complementação ou correções da documentação apresentada via e-mail, assim como, efetuar 

solicitação de documentações inerentes aos serviços a serem prestados, vedadas condições não 

previstas na NLLC. 

3.1.1.3 – Em caso de entrega presencial, a documentação reverente a habilitação deverá ser entregue 

em envelope lacrado contento em seu anverso a seguinte etiqueta: 

 

AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DOS 

MUNICIPIOS DO LESTE DE MINAS – CIDESLESTE  

À ASSESSORIA TÉCNICA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 009/2026 – CREDENCIAMENTO N. 004/2026 

 

NOME DO PREPONENTE: 

 

 

3.1.2 – DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO CREDENCIAMENTO 

3.1.2.1 – São necessários à participação no edital os seguintes documentos:  

a) Certidão de consulta consolidada de pessoa jurídica emitida pelo Tribunal de Contas da União, 
devendo conter obrigatoriamente as informações sobre os registros de Licitantes Inidóneos, Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas. 
 
3.1.2.1.1 – A consulta aos cadastros por meio do link https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ . 
3.1.2.1.2 – Fica facultado ao CIDESLESTE a realização de nova consulta em momento de efetivação 
do credenciamento e da pactuação do contrato administrativo, podendo ser a licitante convocada a 
prestar esclarecimentos sobre a alteração da situação cadastral. 
3.1.2.1.3 – Será efetivado o descredenciamento imediato à licitantes que se encontrarem inidôneas 
ou impedidas de serem contratadas por órgão públicos.  
 
b) Termo de Requerimento e Aceite ao Credenciamento, conforme ANEXO II. 
 
3.1.2.2 Para fins de contratação, a empresa deverá atender aos seguintes requisitos de 
habilitação:  
 

mailto:LICITACAOCIDESLESTE@GMAIL.COM
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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3.1.2.2.1. Quanto à habilitação jurídica:  
 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  
d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  
g) CONSÓRCIO DE PESSOAS JURÍDICAS: comprovação de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados com indicação da empresa líder do consórcio, 
que será responsável por sua representação perante a Administração além de inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores 
de todas as pessoas jurídicas que compõem o consórcio.  
 
3.1.2.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;  
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exceto para 
sociedade de advogados, por sua natureza.  
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
e) Prova de inscrição na receita estadual e regularidade no cadastro de contribuintes estaduais e 
municipais relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; (Cartão de inscrição do contribuinte e certidões negativas 
estaduais e municipais);  
f) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
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domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
g) No caso de consórcio de pessoas jurídicas deverão ser apresentados os documentos mencionados 
neste tópico de todas as pessoas jurídicas que compõem o consórcio. 
 
3.1.2.2.3. Qualificação Econômico-Financeira  
 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II);  
 
3.1.2.2.4. Qualificação Operacional 
a) CRLV-e dos veículos a serem utilizados, para fins de demonstração das regularidades tributárias 
inerentes a utilização do próprio veículo, garantido a plena liberdade de locomoção do mesmo em 
território nacional. 
b) Apólice de seguro vinculada ao veículo/frota a ser credenciada, visando garantir a segurança física 
e patrimonial dos credenciados e dos usuários, devendo conter as seguintes coberturas mínimas: 
 - RCF - DANOS CORPORAIS 
 - RCF - DANOS MORAIS 
 - APP - MORTE ACIDENTAL 
 - APP - INVALIDEZ PERMANENTE 
 - APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES 
c) em caso de locação em que haverá a existência de motorista vinculado a empresa credenciada, 

deverá ser apresentada obrigatoriamente a CNH do mesmo, ou do grupo de condutores a ser 

habilitado para a condução, correspondente a categoria do veículo a ser conduzido. 

 

3.1.3 DA SELEÇÃO DOS CREDENCIADOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1.3.1 - O formato de convocação da credenciada será na forma do art. 79, II da Lei Federal 
14.133/2021, ou seja, com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está 
a cargo do beneficiário direto da prestação; 
 

4. DOS RECURSOS  
4.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação para pactuação de 

contrato administrativo, em face de:  

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento;  

b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

c) anulação ou revogação da licitação.  

4.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.  

4.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” do item 4.1 do presente 

Edital, serão observadas as seguintes disposições:  

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data da divulgação do credenciamento 

definitivo;  

b) a apreciação dar-se-á em fase única.  

4.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, 
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se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a 

sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

4.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  

4.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

4.7. Os recursos deverão ser encaminhados via e-mail cidesleste@cidesleste.com.br ou protocolado 

fisicamente em endereço oficial do Ente. 

4.8. Serão desconsiderados pelo Agente de Contratação os recursos interpostos fora do prazo 

estipulado;  

4.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

4.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 4.11. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, 01 de abril de 2021. 

5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis; 

5.3. A impugnação deverá ser apresentada via e-mail cidesleste@cidesleste.com.br ou em endereço 

oficial do Ente. 

5.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;  

5.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.  

5.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para reabertura do Edital, na forma 

da legislação.  

 

6. DA CONTRATAÇÃO  

6.1. A efetiva contratação será realizada mediante Contrato Administrativo, Anexo II, conforme 

prévia convocação dos credenciados para a prestação dos serviços.  

6.1.1. O credenciado convocado terá o prazo de 1(um) dia útil para a assinatura do instrumento de 

contratação. 

6.1.2. A convocação será realiza por meio de e-mail disponibilizado pelo credenciado.  

6.2. As despesas provenientes da celebração dos contratos administrativos correrão por conta da 

seguinte dotação: 103020015 2.034 339039 1500 – FICHA 166 

 

7. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

7.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o credenciamento ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação durante o credenciamento;  
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7.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

regularidade em especial quando:  

7.1.2.1. não enviar documentação adequada ao credenciamento, caso exigível pela Administração;  

7.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento de serviços quando exigível;  

7.1.2.3. solicite o descredenciamento após emitida a Ordem de Serviço; ou 

7.1.2.4. deixar de apresentar-se, quando exigido pela Administração;  

7.1.2.5. apresentar serviço em desacordo com as especificações do edital;  

7.1.3. não celebrar o instrumento contratual ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua solicitação de credenciamento;  

7.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou instrumento que vier a substituí-lo, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

7.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o credenciamento ou prestar 

declaração falsa durante a vigência do edital;  

7.1.5. fraudar o processo administrativo licitatório;  

7.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

7.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

7.1.6.2. induzir deliberadamente a erro durante as sessões;  

7.1.6.3. apresentar relatórios falsificados ou deteriorados;  

7.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;  

7.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 7.846, de 2013; 7.1.9. deixar de 

entregar/atender os itens da ordem de fornecimento (ou documento equivalente) no prazo pactuado;  

7.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

7.2.1. advertência;  

7.2.2. multa;  

7.2.3. impedimento de licitar e contratar e  

7.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade.  

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto.  

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública  

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

7.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 7.4.1. Para as 

infrações previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado.  
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7.4.2. Para as infrações previstas nos itens 7.1.4, 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado.  

7.4.3. Para as infrações previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado.  

7.4.4. Para a infração prevista no item 7.1.9 a multa será de 0,5% por dia calculada sobre o valor dos 

itens constantes da ordem de fornecimento (ou documento equivalente) que estão em atraso de 

entrega pelo particular, limitada a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado.  

7.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

7.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

7.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos.  

7.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.1.4, 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 

7.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

7.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 7.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

quando for o caso.  

7.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir.  

7.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

7.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

7.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
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até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

7.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados.  

 

8. DO DESCREDENCIAMENTO  

8.1 Serão descredenciados os prestadores de serviço quando:  

a) Se recusarem a realizar os serviços que forem solicitados, sem motivação formal e plausível;  

b) Deixarem de atender às exigências contidas no Edital e Instrumento de Contratação;  

c) Não respeitarem os prazos acordados para entrega dos serviços, 03 (três) vezes consecutivas ou 

alternadas;  

d) Promoverem serviços sem a antecipada autorização do Ente ou desnecessários;  

e) Agirem em desacordo com os princípios isonômicos estabelecidos para a participação igualitária de 

todas as Credenciadas.  

 

9. DOS REAJUSTE  

9.1. Após o interregno de 01 (um) ano da publicação do instrumento convocatório, e 

independentemente de pedido do(a) Contratado(a), os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 

por índice que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.  

9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

9.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

a(o) Contratado(a) a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

9.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

9.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice 

substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo.  

9.7. O reajuste será realizado por apostilamento.  

9.8. Não haverá atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. Este Edital será divulgado em sítio eletrônico próprio;  

10.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

10.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
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da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;  

10.4. Os credenciados assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas habilitações 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório;  

10.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração;  

10.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

10.7. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as dos anexos.  

10.8. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e www.cidesleste.com.br.  

10.9. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo 

da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 

encaminhadas.  

10.10. Reputa-se como entregue e recebido, e-mail que não retorna com mensagem de erro.  

10.11. A empresa deverá incluir o domínio cidesleste@cidesleste.com.br na sua lista de email 

confiáveis como forma de evitar que as comunicações sejam consideradas SPAM ou Lixo Eletrônico.  

10.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seus anexos.  

10.15. Fica eleito o Foro da Comarca deste Município para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato ou ata de registro de preço dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

___________________________ 

JACQUES DORIGHETO 

ASSESSORIA TÉCNICA EM LICITAÇÃO - CIDESLESTE
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

LEI FEDERAL N. 14.133/2021 
 

IDENTIFICAÇÃO DA TEMÁTICA REQUISITANTE 

Temática de Interesse Transportes 

Responsável Israel Gonçalves Rosa 

Cargo Chefe de Transportes 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E JUSTIFICATIVA 

1.1. CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
VEICULAR PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS NO TRANSPORTE 
ELETIVO DE PACIENTES.  
1.2. A presente contratação visa ao credenciamento de pessoas jurídicas aptas a prestação de 
serviços de locação veicular, com ou sem condutor, para atender as demandas dos municípios 
consorciados ao CIDESLESTE, a ser utilizada no transporte de pacientes. 
1.4. Prazo de vigência da contratação: 12 (doze) meses, a contar da publicação do edital, podendo 
ser prorrogado nos limites da Lei Federal 14.133/2021.  
1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme legislação 
em vigor. 

 

2.  FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO COM A DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

2.1. O credenciamento de empresas para a presente finalidade visa cumprir a demanda 
apresentada pelos membros consorciados e se fundamenta nos estudos técnicos apensados aos 
autos nas legislações vigentes. 
2.2. Assim, sugere-se a formalização de processo de licitação para a execução do objeto acima 
especificado, sob o instrumento auxiliar de CREDENCIAMENTO, visando ao atendimento dos 
princípios da economicidade, legalidade, pluralidade de prestadores e a vantajosa para a 
Administração na realização de contratações simultâneas, com a seleção a critério dos benificiários, 
conforme art. 79, II da Lei Federal 14.133 de 2021. 
2.3. Em face ao objeto, o processo deve ser: 
a) Chamamento Público para Credenciamento. 
b) O credenciamento poderá ser realizado presencialmente, via correios, ambos no 
endereço à Av. Dário da Anunciação Grossi, 799, Salatiel, Caratinga/MG – CEP 35304-
210, ou pelo e-mail cideslestelicitacao@gmail.com. 
2.4. O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social dos Municípios do Leste 
de Minas - CIDESLESTE é regido por normas derivadas da Constituição Federal de 1988, 
notadamente a Lei nº 11.107/2005, tendo a roupagem de pessoa jurídica de direito público e 
formação exclusiva por Entes da Federação, estando sua constituição e atuação submetidas às 
exigências do aludido Diploma Legal, bem como ao previsto em seu Estatuto.  
2.5. Ante o seu caráter multifinalitário, o CIDESLESTE possui competência legal e contratualizada 
junto aos Entes Federativos que o integram para atender as demandas de seus membros, 
considerando os problemas abordados na rotina de reuniões e assembleias realizadas com vista a 
atender suas finalidades.  
2.6 Diante das análises realizadas quanto à necessidade da contratação, ao levantamento de 
mercado, às soluções adotadas, os impactos financeiros, às providências administrativas prévias e 
às medidas de mitigação ambiental, conclui-se que o credenciamento de pessoas jurídicas para a 
execução de tais serviços ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social dos 
Municípios do Leste de Minas – CIDESLESTE mostra-se plenamente adequado e compatível com o 



 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

SOCIAL DOS MUNICÍPIOS DO LESTE DE MINAS - CIDESLESTE 

 

 

 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social do Leste de Minas – CIDESLESTE, CNPJ 12.963.113/0001-71 

Rua Cel. Antônio Salim, 269 - Dário Grossi, Caratinga - MG 

atendimento da necessidade a que se destina. 
2.7 A modelagem adotada revela-se alinhada às características do mercado, à dispersão geográfica 
dos municípios consorciados e à natureza essencial dos serviços apoiados, permitindo garantir o 
serviço contínuo, descentralizado e eficiente, sem prejuízo da observância dos princípios da 
legalidade, economicidade, eficiência, impessoalidade, transparência e continuidade do serviço 
público. 
2.8 Verifica-se, ainda, que a solução escolhida também visa complementar a rede de transportes 
já existente na estrutura do CIDESLESTE, este sendo beneficiário de programas como o 
TRANSPORTA-SUS e de veículos próprios. 
2.9 Assim, sob os aspectos técnico, econômico, jurídico, ambiental e administrativo, entende-se 
que a contratação pretendida atende ao interesse público e se apresenta como a alternativa mais 
adequada para assegurar a operacionalidade do transporte eletivo de pacientes dos municípios 
consorciados ao CIDESLESTE e a efetividade das ações desenvolvidas em favor destes. 

 
 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A estimativa dos serviços e de seus valores se embasam nos termos definidos pela 
Assembleia Geral do CIDESLESTE e planilha de composição de custos obtida por meio dos 
instrumentos dispostos no art. 23 da Lei Federal 14.133/2021. 
 

LOTE 1 – LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM DESPESAS DE COMBUSTÍVEL, ENCARGOS E MANUTENÇÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA. CONDUTOR POR CONTA DA CONTRATANTE. 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND DE 
MEDIDA 

QNT TOTAL 
ESTIMADA POR 

VEÍCULO 
V. UNI 

1.1 

VEÍCULOS SEDAN – 5 PASSAGEIROS / ATÉ 5 
ANOS DE USO / CARACTERIZADO / MANUAL 
OU AUTOMÁTICO COM AR CONDICIONADO / 
TODOS OS RECURSOS DE SEGURANÇA 

KM 5.000 R$ 2,79 

1.2 

VEÍCULOS SEDAN – 5 PASSAGEIROS / ATÉ 5 
ANOS DE USO / CARACTERIZADO / MANUAL 
OU AUTOMÁTICO COM AR CONDICIONADO / 
TODOS OS RECURSOS DE SEGURANÇA 

MÊS 12 R$ 8.850,95 

1.3 

VEÍCULOS SEDAN – 5 PASSAGEIROS / ATÉ 5 
ANOS DE USO / CARACTERIZADO / MANUAL 
OU AUTOMÁTICO COM AR CONDICIONADO / 
TODOS OS RECURSOS DE SEGURANÇA 

DIÁRIA 365 R$ 298,40 

1.4 

VEÍCULOS HACTH – 5 PASSAGEIROS / ATÉ 5 
ANOS DE USO / CARACTERIZADO / MANUAL 
OU AUTOMÁTICO COM AR CONDICIONADO / 
TODOS OS RECURSOS DE SEGURANÇA 

KM 5.000 R$ 2,73 

1.5 

VEÍCULOS HACTH – 5 PASSAGEIROS / ATÉ 5 
ANOS DE USO / CARACTERIZADO / MANUAL 
OU AUTOMÁTICO COM AR CONDICIONADO / 
TODOS OS RECURSOS DE SEGURANÇA 

MÊS 12 R$ 8.790,15 

1.6 

VEÍCULOS HACTH – 5 PASSAGEIROS / ATÉ 5 
ANOS DE USO / CARACTERIZADO / MANUAL 
OU AUTOMÁTICO COM AR CONDICIONADO / 
TODOS OS RECURSOS DE SEGURANÇA 

DIÁRIA 365 R$ 295,68 

1.7 

VEÍCULOS TIPO MINIVAN – 6 A 9 
PASSAGEIROS / ATÉ 5 ANOS DE USO / 
CARACTERIZADO / MANUAL OU AUTOMÁTICO 
COM AR CONDICIONADO / TODOS OS 
RECURSOS DE SEGURANÇA 

KM 10.000 R$ 2,82 

1.8 VEÍCULOS TIPO MINIVAN – 6 A 9 DIÁRIA 365 R$ 364,50 
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PASSAGEIROS / ATÉ 5 ANOS DE USO / 
CARACTERIZADO / MANUAL OU AUTOMÁTICO 
COM AR CONDICIONADO / TODOS OS 
RECURSOS DE SEGURANÇA 

1.9 

VEÍCULOS TIPO MINIVAN – 6 A 9 
PASSAGEIROS / ATÉ 5 ANOS DE USO / 
CARACTERIZADO / MANUAL OU AUTOMÁTICO 
COM AR CONDICIONADO / TODOS OS 
RECURSOS DE SEGURANÇA 

MÊS 12 R$ 9.530,82 

1.10 

VEÍCULOS TIPO VAN – 10 A 20 PASSAGEIROS 
/ ATÉ 10 ANOS DE USO / CARACTERIZADO / 
COM AR CONDICIONADO / TODOS OS 
RECURSOS DE SEGURANÇA 

KM 10.000 R$ 5,58 

1.11 

VEÍCULOS TIPO VAN – 10 A 20 PASSAGEIROS 
/ ATÉ 10 ANOS DE USO / CARACTERIZADO / 
COM AR CONDICIONADO / TODOS OS 
RECURSOS DE SEGURANÇA 

DIÁRIA 365 R$ 496,85 

1.12 

VEÍCULOS TIPO VAN – 10 A 20 PASSAGEIROS 
/ ATÉ 10 ANOS DE USO / CARACTERIZADO / 
COM AR CONDICIONADO / TODOS OS 
RECURSOS DE SEGURANÇA 

MÊS 12 R$ 12.593,26 

1.13 
VEÍCULOS TIPO MICRO-ONIBUS – 21 A 34 
PASSAGEIROS / ATÉ 10 ANOS DE USO / 
CARACTERIZADO / MANUAL OU AUTOMÁTICO 

KM 15.000 R$ 5,59 

1.14 
VEÍCULOS TIPO MICRO-ONIBUS – 21 A 34 
PASSAGEIROS / ATÉ 10 ANOS DE USO / 
CARACTERIZADO / MANUAL OU AUTOMÁTICO 

MÊS 12 R$ 19.876,94 

1.15 
VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS – 35 A 46 
PASSAGEIROS / ATÉ 10 ANOS DE USO / 
CARACTERIZADO / MANUAL OU AUTOMÁTICO 

KM 15.000 R$ 6,63 

1.16 
VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS – 35 A 46 
PASSAGEIROS / ATÉ 10 ANOS DE USO / 
CARACTERIZADO / MANUAL OU AUTOMÁTICO 

MÊS 12 R$ 21.516,95 

 
LOTE 2 – LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM DESPESAS DE COMBUSTÍVEL, ENCARGOS, MANUTENÇÃO E CONDUTOR POR 

CONTA DA CONTRATADA. 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND DE 
MEDIDA 

QNT TOTAL 
ESTIMADA POR 

VEÍCULO 
V. UNI 

2.1 

VEÍCULOS SEDAN – 5 PASSAGEIROS / ATÉ 5 
ANOS DE USO / CARACTERIZADO / MANUAL 
OU AUTOMÁTICO COM AR CONDICIONADO 
/ TODOS OS RECURSOS DE SEGURANÇA 

KM 5.000 R$ 3,35 

2.2 

VEÍCULOS SEDAN – 5 PASSAGEIROS / ATÉ 5 
ANOS DE USO / CARACTERIZADO / MANUAL 
OU AUTOMÁTICO COM AR CONDICIONADO 
/ TODOS OS RECURSOS DE SEGURANÇA 

MÊS 12 R$ 10.965,26 

2.3 

VEÍCULOS SEDAN – 5 PASSAGEIROS / ATÉ 5 
ANOS DE USO / CARACTERIZADO / MANUAL 

OU AUTOMÁTICO COM AR CONDICIONADO 
/ TODOS OS RECURSOS DE SEGURANÇA 

DIÁRIA 365 R$ 356,95 

2.4 

VEÍCULOS HACTH – 5 PASSAGEIROS / ATÉ 5 
ANOS DE USO / CARACTERIZADO / MANUAL 
OU AUTOMÁTICO COM AR CONDICIONADO 
/ TODOS OS RECURSOS DE SEGURANÇA 

KM 5.000 R$ 3,29 

2.5 

VEÍCULOS HACTH – 5 PASSAGEIROS / ATÉ 5 
ANOS DE USO / CARACTERIZADO / MANUAL 
OU AUTOMÁTICO COM AR CONDICIONADO 
/ TODOS OS RECURSOS DE SEGURANÇA 

MÊS 12 R$ 9.980,74 
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2.6 

VEÍCULOS HACTH – 5 PASSAGEIROS / ATÉ 5 
ANOS DE USO / CARACTERIZADO / MANUAL 
OU AUTOMÁTICO COM AR CONDICIONADO 
/ TODOS OS RECURSOS DE SEGURANÇA 

DIÁRIA 365 R$ 349,90 

2.7 

VEÍCULOS TIPO MINIVAN – 6 A 9 
PASSAGEIROS / ATÉ 5 ANOS DE USO / 
CARACTERIZADO / MANUAL OU 
AUTOMÁTICO COM AR CONDICIONADO / 
TODOS OS RECURSOS DE SEGURANÇA 

KM 10.000 R$ 4,95 

2.8 

VEÍCULOS TIPO MINIVAN – 6 A 9 
PASSAGEIROS / ATÉ 5 ANOS DE USO / 
CARACTERIZADO / MANUAL OU 
AUTOMÁTICO COM AR CONDICIONADO / 
TODOS OS RECURSOS DE SEGURANÇA 

DIÁRIA 365 R$ 454,65 

2.9 

VEÍCULOS TIPO MINIVAN – 6 A 9 
PASSAGEIROS / ATÉ 5 ANOS DE USO / 
CARACTERIZADO / MANUAL OU 

AUTOMÁTICO COM AR CONDICIONADO / 
TODOS OS RECURSOS DE SEGURANÇA 

MÊS 12 R$ 12.269,30 

2.10 

VEÍCULOS TIPO VAN – 10 A 20 
PASSAGEIROS / ATÉ 10 ANOS DE USO / 
CARACTERIZADO / COM AR 
CONDICIONADO / TODOS OS RECURSOS DE 
SEGURANÇA 

KM 10.000 R$ 7,89 

2.11 

VEÍCULOS TIPO VAN – 10 A 20 
PASSAGEIROS / ATÉ 10 ANOS DE USO / 
CARACTERIZADO / COM AR 
CONDICIONADO / TODOS OS RECURSOS DE 
SEGURANÇA 

DIÁRIA 365 R$ 582,26 

2.12 

VEÍCULOS TIPO VAN – 10 A 20 
PASSAGEIROS / ATÉ 10 ANOS DE USO / 
CARACTERIZADO / COM AR 
CONDICIONADO / TODOS OS RECURSOS DE 

SEGURANÇA 

MÊS 12 R$ 14.298,56 

2.13 

VEÍCULOS TIPO MICRO-ONIBUS – 21 A 34 
PASSAGEIROS / ATÉ 10 ANOS DE USO / 
CARACTERIZADO / MANUAL OU 
AUTOMÁTICO 

KM 15.000 R$ 8,59 

2.14 

VEÍCULOS TIPO MICRO-ONIBUS – 21 A 34 
PASSAGEIROS / ATÉ 10 ANOS DE USO / 
CARACTERIZADO / MANUAL OU 
AUTOMÁTICO 

MÊS 12 R$ 22.126,20 

2.15 

VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS – 35 A 46 
PASSAGEIROS / ATÉ 10 ANOS DE USO / 
CARACTERIZADO / MANUAL OU 
AUTOMÁTICO 

KM 15.000 R$ 10,20 

2.16 

VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS – 35 A 46 
PASSAGEIROS / ATÉ 10 ANOS DE USO / 
CARACTERIZADO / MANUAL OU 
AUTOMÁTICO 

MÊS 12 R$ 23.187,45 

 

 

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto, salvo comunicado e justificado, sendo vedada 
a subcontratação integral.  
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, haja vista a baixa complexidade e pequena vultuosidade da presente;  
 
4.3. FORMA DE PAGAMENTO  
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4.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.  
4.3.2. Será considerada para a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
 
4.4. PRAZO DE PAGAMENTO 
4.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura com o respectivo cumprimento/entrega do objeto mediante a 
ajuntada de relatórios de prestação dos serviços atestados pelos municípios.  
4.4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.  
4.4.3. No caso de atraso pelo Consórcio, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária.  
 
4.5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
4.5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação.  
4.5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  
4.5.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
 
4.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;  
4.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista.  
4.8. O Consórcio procederá de ofício as eventuais retenções tributárias exigíveis pela legislação 
pertinente. 

 

5.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;  
5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;  
5.3. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;  
5.4. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  
5.5. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente 
necessários à prestação dos serviços;  
5.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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6.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  
6.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
6.3. Comunicar ao Consórcio, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
6.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados;  
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Município, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos;  
6.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação;  
6.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  
6.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
6.10. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do pacto.  
6.10.1.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade.  
6.11. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  
6.12. Não contratar, durante a vigência do pacto, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  
6.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente na execução do pacto.  
6.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Consórcio ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento.  
6.15. Paralisar, por determinação do Consórcio, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
6.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
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6.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
6.18. Submeter previamente, por escrito, ao Consórcio, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.  
6.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
6.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  
6.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único);  
6.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do pacto; 
6.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
6.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  
a) Após a homologação da solicitação de credenciamento, será realizada a assinatura do Termo 
de Credenciamento/Contrato Administrativo. 
c) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.   
7.2. A gestão da contração se dará da seguinte forma: 
7.2.1. O pacto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  
7.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do pacto, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º);  
7.2.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº14.133/2021, art. 117, caput).  
7.2.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  
7.2.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  
7.2.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 
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art. 119).  
7.2.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  
7.2.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  
7.2.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  
7.2.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.  
7.2.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS PARA A SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O formato de convocação da credenciada será na forma do art. 79, II da Lei Federal 
14.133/2021, ou seja, a seleção do contratado será a critério dos beneficiários do serviço, neste 
caso, figurando os municípios consorciados como beneficiários. 

 

9.  FORMA E CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR  

9.1. O presente credenciamento será na modalidade aberta, nos termos do inciso I, do parágrafo 
1º do artigo 79 da Lei 14.133/2021, em que não há prazo determinado para o interessado 
credenciar-se, tendo seu início a partir do dia da publicação do edital, encerrando-se após 1 ano, 
podendo ser prorrogado conforme legislação em vigor.  
9.2. Previamente à celebração do Contrato Administrativo, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  
a) Certidão de consulta consolidada de pessoa jurídica emitida pelo Tribunal de Contas da União, 
devendo conter obrigatoriamente as informações sobre os registros de Licitantes Inidóneos, 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas. 
 
9.6.1. Quanto à habilitação jurídica:  
 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  
d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
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filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz; 
f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971.  
g) CONSÓRCIO DE PESSOAS JURÍDICAS: comprovação de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados com indicação da empresa líder do 
consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração além de inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores de todas as pessoas jurídicas que compõem o consórcio.  
 
9.6.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;  
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exceto para 
sociedade de advogados, por sua natureza.  
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
e) Prova de inscrição na receita estadual e regularidade no cadastro de contribuintes estaduais e 
municipais relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; (Cartão de inscrição do contribuinte e certidões negativas 
estaduais e municipais);  
f) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
g) No caso de consórcio de pessoas jurídicas deverão ser apresentados os documentos 
mencionados neste tópico de todas as pessoas jurídicas que compõem o consórcio. 
 
9.6.3. Qualificação Econômico-Financeira  
 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II);  
 
9.6.4. Qualificação Operacional 
 
a) CRLV-e dos veículos a serem utilizados, para fins de demonstração das regularidades 
tributárias inerentes a utilização do próprio veículo, garantido a plena liberdade de locomoção do 
mesmo em território nacional. 
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b) Apólice de seguro vinculada ao veículo/frota a ser credenciada, visando garantir a segurança 
física e patrimonial dos credenciados e dos usuários, devendo conter as seguintes coberturas 
mínimas: 
 - RCF - DANOS CORPORAIS 
 - RCF - DANOS MORAIS 
 - APP - MORTE ACIDENTAL 
 - APP - INVALIDEZ PERMANENTE 
 - APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES 
c) em caso de locação em que haverá a existência de motorista vinculado a empresa credenciada, 

deverá ser apresentada obrigatoriamente a CNH do mesmo, ou do grupo de condutores a ser 

habilitado para a condução, correspondente a categoria do veículo a ser conduzido. 

 

10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As dotações orçamentárias para custeio dos serviços serão as seguintes: 
 

103020015 2.034 339039 1500 – FICHA 166 

 

11.  DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

11.1. Após o interregno de 01 (um) ano da publicação do instrumento convocatório, e 
independentemente de pedido do(a) Contratado(a), os preços iniciais serão reajustados, mediante 
a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-
E) ou por índice que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

 

12.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, caso 
exigível pela Administração;  
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando exigível pela Administração;  
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação  
12.1.5. fraudar o certame  
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
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12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013;  
12.1.9. deixar de entregar/atender os itens da ordem de fornecimento (ou documento equivalente) 
no prazo pactuado;  
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
12.2.1. advertência; 12.2.2. multa; 12.2.3. impedimento de licitar e contratar e  
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.  
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto  
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 12.3.4. os danos que dela provierem para a 
Administração Pública 12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado.  
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  
12.4.3. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado.  
12.4.4. Para a infração prevista no item  
12.1.9 a multa será de 0,5% por dia calculada sobre o valor dos itens constantes da ordem de 
fornecimento (ou documento equivalente) que estão em atraso de entrega pelo particular, limitada 
a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado.  
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 
e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, quando for o caso.  
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
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contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
12.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

13.  DO FORO 

13.1. É eleito o Foro da Comarca de Caratinga, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste objeto e que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21. 
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ANEXO II – TERMO DE REQUERIMENTO E ACEITE AO CREDENCIAMENTO  

 
A empresa (nome completo) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, com sede na Rua _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ (endereço completo) inscrita no 
CNPJ sob nº. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, neste ato representada por _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  
_ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _ (diretor/sócio/representante constituído com qualificação completa, RG, 
CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), declarando sob as penas da Lei que: 
a)  Que compreende e aceita as regras, valores e modelos de convocação entabulados; 
b) Que não possui em seu quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, em observância ao art. 7º, inciso XXXIII 
da Constituição Federal c/c art. 68, inciso VI da Lei nº 14.1333, de 2021; 
c) Que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 c/c art. 63, inciso IV da Lei nº 14.1333, 
de 2021; 
d) Que atende aos requisitos de habilitação, e que atesta e responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei; 
e) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
f) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao 
presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
g) Que não foi declarada inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em quaisquer 
de suas esferas; 
h) Que não enquadra em nenhuma das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
i) Que está ciente de que omitir, em documento público, declaração que dele devia constar, 
ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, constitui 
o crime de falsidade ideológica previsto no artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista na Lei nº 14.133, de 
2021. 
j) Que atenderá as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
 
 
Vem, por meio deste, requer o credenciamento, aduzindo que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital de Chamamento Público para Credenciamento e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório, assim como, demonstra ciência de que poderá ser convocado a 
qualquer momento durante a vigência do edital para pactuação de termo contratual e início da 
prestação do serviço. 
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Tendo em vista o credenciamento dos seguintes veículos: 

MODELO PLACA CHASSI CONDUTOR PRINCIPAL 

... ...   

... ...   

 
 
Cidades/Estado, DIA de MÊS de ANO 
 
 

(RESPONSÁVEL) 
(NOME EMPRESÁRIAL) 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. º XXX/2026 

 
REF: 
PROCESSO ADMINSITRATIVO N. 009/2026 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO N. 004/2026 
 
CONTRATANTE:  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
DOS MUNICÍPIOS DO LESTE DE MINAS - CIDESLESTE,  inscrito  no  CNPJ: 12.963.113/0001-71, com 
sede administrativa na Rua Cel. Antônio Salim, n. 269, Dário Grossi, Caratinga/MG, CEP 35.300-010, 
representado, neste ato, pelo subscritor a sua Secretária Executiva, Sr.ª Marinalva Ferreira Duarte 
Costa, doravante designado Contratante/Consórcio; 
 
CONTRATADA: NOME EMPRESARIAL, inscrito no CNPJ de nº XXXXX, com sede na XXXXXXX, n. XXXXX 
– XXXXX/XX – Cep: XXXXXX – Fone: (XX)XXXXXXXX – e-mail: XXXXXX – Município de XXXX. Estado 
de XXXXX, neste ato representado por XXXXXXXX, portador da cédula de identidade de nº XXXXXX, 
inscrito no CPF de n. XXXXXXXX, doravante designado Fornecedor: 
 
Resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente/vinculado ao Processo Administrativo 
n. 009/2026 com fundamento na Lei nº 14.133/21, proposta ofertada no bojo do citado processo, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:  
1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de locação veicular para 
atender as demandas dos municípios consorciados no transporte eletivo de pacientes. 
 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;  
1.2.2. O Edital;  
1.2.3. O Termo de Requerimento e Aceite ao Credenciamento; e  
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O presente contrato terá 12 (doze) meses de vigência, podendo ser prorrogado na forma e limites 
da Lei, desde que prorrogado o Edital de Credenciamento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. PREÇO  
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXX,00 (XXXXXX reais). 
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5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  
5.2. FORMA DE PAGAMENTO  
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.  
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO  
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo estabelecido no Termo de Referência (anexo ao 
Instrumento Convocatório).  
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.  
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária.  
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)  
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, salvo mediante autorização da 
Assembleia Geral do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social dos Municípios 
do Leste de Minas – CIDESLESTE. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
7.1. São obrigações do Contratante:  
7.1.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;  
7.1.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
7.1.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;  
7.1.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
7.1.5.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  
7.1.6.Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  
7.1.7.Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
7.1.8.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  
7.1.9.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais.  
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto/Termo de Referência 
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pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21.  
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
  
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
inclusive o Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas:  
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato.  
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade.  
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II);  
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência;  
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos;  
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  
8.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente na execução do pacto.  
8.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento.  
8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
8.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
8.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.  
8.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.  
8.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
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8.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no certame, ou para qualificação, na 
contratação direta;  
8.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  
8.1.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único);  
8.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
8.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
8.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
 
9. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
físico-financeiro.  
10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:  
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
10.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
10.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
10.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
10.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
10.4.3. Indenizações e multas.  
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
11.1. Os débitos referentes a presente contratação correrão por conta das seguintes dotações: XXXX. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando:  
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, caso 
exigível pela Administração;  
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando exigível pela Administração;  
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação  
12.1.5. fraudar o certame  
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013;  
12.1.9. deixar de entregar/atender os itens da ordem de fornecimento (ou documento equivalente) 
no prazo pactuado;  
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
12.2.1. advertência; 12.2.2. multa; 12.2.3. impedimento de licitar e contratar e  
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.  
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto  
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 12.3.4. os danos que dela provierem para a 
Administração Pública 12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado.  
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado.  
12.4.3. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado.  
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12.4.4. Para a infração prevista no item  
12.1.9 a multa será de 0,5% por dia calculada sobre o valor dos itens constantes da ordem de 
fornecimento (ou documento equivalente) que estão em atraso de entrega pelo particular, limitada a 
30% incidente sobre o valor do contrato licitado.  
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos.  
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 
e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, quando for o caso.  
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir.  
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
12.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.  
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.  
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador divulgar o presente instrumento em seus logais oficiais de 
divulgação, na forma por analogia, prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021 c/c art. 176, III da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual desta Comarca do Órgão Gerenciador, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução desta contratação que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Caratinga/MG, XX de XXXXXXX de 2026 
 
 
 
   

Marinalva Ferreira Duarte Costa 
Secretária Executiva 

CIDESLESTE 

 Representante 
Nome empresarial 

CONTRATADA 
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